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Divisão de Comunicação e Eventos 
 

PODER EXECUTIVO 
 
 
 

PORTARIA Nº 26.091 

De 29 de Outubro de 2018. 

“CONCEDE, 45 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 3º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SRA. MARA SUELI DE SOUZA GERA”. 

 

PORTARIA Nº 26.092 

De 29 de Outubro de 2018. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 3º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SR. THIAGO HENRIQUE CORRÊA”. 
 

PORTARIA Nº 26.093 

De 29 de Outubro de 2018. 
“CONCEDE, 45 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 5º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SR. JOSÉ ROBERTO FESTUCI”. 

 

PORTARIA Nº 26.094 

De 29 de Outubro de 2018. 
“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 1º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SRA. JOICE OLIVEIRA DA CRUZ”. 

 

PORTARIA Nº 26.095 

De 29 de Outubro de 2018. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 2º qüinqüênio 
do(a) funcionário(a) SRA. LUDMILA LIMA PEIXOTO DUCATTI 

VIEIRA”. 

 

PORTARIA Nº 26.096 

De 29 de Outubro de 2018. 

“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 1º qüinqüênio 
do(a) funcionário(a) SRA. SOLANGE BENTO FARIA FERREIRA”. 

 

PORTARIA Nº 26.097 

De 29 de Outubro de 2018. 

“CONCEDE, 45 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 5º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SRA. ELENICE APARECIDA MARTINS DE 

OLIVEIRA”. 

 

PORTARIA Nº 26.098 

De 29 de Outubro de 2018. 

“CONCEDE, 45 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 1º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SRA. ANGELA MARIA JORGE COVI”. 
 

PORTARIA Nº 26.099 

De 29 de Outubro de 2018. 
“CONCEDE, 30 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 1º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SRA. LAILA NAKANO IDE CHAUL”. 

 

PORTARIA Nº 26.100 

De 29 de Outubro de 2018. 

“CONCEDE, 45 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 3º qüinqüênio 
do(a) funcionário(a) SRA. EDILAINE GRACIOLI NEVES”. 

 

PORTARIA Nº 26.101 

De 29 de Outubro de 2018. 

“CONCEDE, 90 dias de Licença-Prêmio em gozo, referente ao 1º qüinqüênio 

do(a) funcionário(a) SRA. ANDRÉIA CRISTINA MALVESTE”. 
 

PORTARIA Nº 26.102 

De 29 de Outubro de 2018. 
“RETIFICA a portaria de Nº 25.925 de 15 DE AGOSTO DE 2018, onde 

concede ao SR. PEDRO EDUARDO DE MENDONÇA, 90 dias de Licença 

Prêmio em pecúnia.” 
 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 26.103 

De 29 de Outubro de 2018. 
“RETIFICA a portaria de Nº 26.069 de 04 DE OUTUBRO DE 2018, onde 

concede ao SR. NILSON CORREA GOMES, abono de permanência.” 

 

PORTARIA Nº 26.104 

De 29 de Outubro de 2018. 

“CONCEDE, adicional correspondente a Sexta-Parte do vencimento a 
funcionária SRA. RITA DE CÁSSIA BORDONAL ARTUZO” 

 

PORTARIA Nº 26.105 

De 29 de Outubro de 2018. 

“CONCEDE abono de permanência ao funcionário SR. JOSÉ PEREIRA 

DOS SANTOS” 

 

PORTARIA Nº 26.106 

De 29 de Outubro de 2018. 
“CONCEDE afastamento sem remuneração, pelo período de até 2(dois) 

anos, do cargo de DENTISTA B, ao funcionário SR. MURILO BAZAGA 

JÚNIOR”. 

 

LEI Nº 4.160 

De 5 de novembro de 2018. 

“Institui no Município de Orlândia o Programa de Detecção Precoce do 

Câncer de Mama e de Ovário.” 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA: 

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA decreta e ele 

sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica instituído no Município de Orlândia o Programa Municipal de 

Detecção Precoce do Câncer de Mama e de Ovário, que consiste em ações 

para a realização de exame de detecção de mutação genética dos genes 
BRCA1 e BRCA2 em mulheres com histórico familiar do diagnóstico de 

câncer de mama ou de ovário. 

Art. 2º. O desenvolvimento do Programa ora instituído observará o disposto 
na Lei Federal nº 11.664, de 29 de abril de 2008, que assegura a prevenção, a 

detecção, o tratamento e o seguimento dos cânceres do colo uterino e de 

mama, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 
Art. 3º. Para a efetiva aplicação do que dispõe esta Lei a administração 

municipal poderá celebrar convênios com os governos do Estado de São 

Paulo e da União ou com organizações de saúde, objetivando a realização de 

exames para detecção precoce do câncer de mama e do ovário. 

Art. 4º. As despesas para a consecução desta Lei correm à conta de dotações 

orçamentárias próprias. 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Orlândia, 5 de novembro de 2018. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 

Autógrafo nº 37/2018 
Projeto de Lei nº 18/2018-CM 

 

RESOLUÇÃO Nº 003/CMDCA/2018 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Orlândia - CMDCA, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 

Lei, CONSIDERANDO que, nos termos da Lei Municipal 3.928/2013 e 

Decreto 4.256/2013, lhe compete a realização da Conferência Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

RESOLVE: 
Art. 1º. Convocar a XI Conferência Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, com o Tema “Proteção Interal, Diversidade e 

Enfrentamento das Violências”, a ser realizada no dia 21 de novembro 
de 2018, das 08:00h às 17:00h no Salão Paroquial da Igreja São José, s/n. 
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Art. 2º.  A conferência será conduzida na forma de seu regimento interno, 

aprovado pelo colegiado do CMDCA e submetido à apreciação e aprovação 

dos presentes na referida Conferência. 

Art. 3º. Fica nomeada a comissão organizadora, composta pelos seguintes 
conselheiros: 

Presidente: Celton Roberto Pelizaro 
Vice-Presidente: Job Alves Brandão Júnior 

Secretária: Cibele Segato Tarozo. 

Art. 4º. Esta resolução entra em vigor nesta data, ressalvadas as disposições 
em contrário. 

Orlândia/SP, 12 de novembro de 2018. 

Celton Roberto Pelizaro 
Presidente do CMDCA 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 
Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto, faz público que, em atendimento ao disposto 

no art. 26, da Lei 8666/93, fica RATIFICADA a DISPENSA 19/2018 com 

fundamento no art. 24, II, da Lei Federal 8.666/93, pelo valor total de R$ 
16.900,00 (Dezesseis mil e novecentos reais),  conforme proposta apresentada 

pela empresa GUSTAVO DINIZ GUERRA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 

CIVIL E TERRAPLANAGEM EIRELI EPP, CNPJ nº 53.679.569/0001-91,  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

LOCAÇÃO DE CAMINHÕES PIPA COM MOTORISTA, OPERADOR, 

COMBUSTÍVEL E DESPESAS INDIRETAS PARA SERVIÇO DE 
ABASTECIMENTO DO SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL DO MUNICÍPIO. 

DATA DA RATIFICAÇÃO: 09/11/2018. Orlândia/SP, 13 de Novembro (11) 

de 2018.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA através do Senhor Prefeito 
Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou o seguinte 

instrumento de contrato referente à TOMADA DE PREÇOS 04/2018: 

CONTRATADA: LAERTE CARLOS PIANTA MONTAGENS ME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ENGENHARIA PARA MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO POSTO DE 

TRANSFORMAÇÃO DO POÇO ARTESIANO CAPÃO DO MEIO.  
VALOR: R$ 133.00,00. 

PRAZO: O presente instrumento vigerá até 31/12/2018, contados da data de 

expedição da Autorização para Inicio dos Serviços – Ordem de Serviços.  
DATA: 30/10/2018. 

Orlândia/SP, 13 de Novembro (11) de 2018.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou o seguinte termo de 
aditamento referente à TOMADA DE PREÇOS 10/2017: 

CONTRATADA: RICARDO DE ALMEIDA SOUZA – EPP.  

OBJETO: Promove-se a alteração da função de gestor do presente contrato, 
que por determinação da Secretaria Municipal da Administração passará a ser 

exercida pelo servidor público municipal, o Sr. Danilo Eurico Pardinho, 

atualmente ocupante do cargo de Diretor da Guarda Municipal de Orlândia. O 
objeto deste contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPTURA, 

APREENSÃO, TRANSPORTE, GUARDA, ALIMENTAÇÃO, 
TRATAMENTO VETERINÁRIO E POSTERIOR DESTINAÇÃO DE 

ANIMAIS DE MÉDIO E GRANDE PORTE, EM VIAS PÚBLICAS DO 

MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA/SP.   
PRAZO: O presente pacto, ora alterado, terá vigência por 03 (três) meses e 28 

(vinte e oito) dias, com termo inicial fixado em 03 de Setembro (09) de 2018 e 
termo final fixado em 01 de janeiro (01) de 2019.   

DATA: 03/09/2018. 

Orlândia/SP, 13 de Novembro (11) de 2018.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do 
Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA 

NETO, COMUNICA que após a conclusão do processo administrativo, 

instaurado pela Portaria n.º 25.993, de 30 de agosto de 2018, onde foi 
assegurado o direito ao contraditório, a ampla defesa e a recurso, aplicou a 

empresa SP COMÉRCIO E SERVIÇOS EM DISTRIBUIÇÃO LTDA-ME, 

CNPJ n.º 57.837.973/0001-05 as seguintes penalidades legais, a saber: (i) 
multa de 10% (dez por cento) do valor global da Ata de Registro de Preços 

(Pregão n.º 111/2017 – aquisição de materiais e produtos médicos e de 

enfermagem), que totalizou a quantia de R$ 10.774,97 (dez mil, setecentos e 

setenta e quatro reais e noventa e sete centavos); e (ii) suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com este órgão licitante 

(Administração Municipal de Orlândia/SP), pelo prazo de 01 (um) ano. 

Motivo: Em virtude de não entregar os produtos dos empenhos  n.º 5.871, de 

04/06/2-17 – 6123, de 12/06/2018 – 6862, de 02/07/2017, e que dentre os 

itens solicitados estão os equipamentos macrogotas para fusão intravenosa, 
item extremamente essencial para a manutenção do atendimento nas 

unidades de saúde; Além do mais, não apresentando justificativas para o não 
cumprimento de tais obrigações.  E nada mais.  

Orlândia/SP, 13 de Novembro (11) de 2018.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto, faz público que referente ao PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 97/2018, adota como razão de decidir o parecer jurídico 

emitido pela Consultoria Jurídica do Município, portanto, DECIDE pela 

TOTAL PROCEDÊNCIA da impugnação apresentada pela empresa e 
IMPUGNANTE, WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ 

n.º 35.820.448/0001-36. Desse modo, DETERMINA que seja retificado o 

edital do certame (item 1.2 – IX, dos prazos, das condições e do local de 
entrega do objeto da licitação), e logo após republicado conforme dispõe o 

artigo 21, §4.º da Lei Federal n.º 8.666/93 , nos seguintes termos: A entrega 

deverá ser feita no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após solicitação, em 
endereços diversos indicados pela Secretaria Municipal de Saúde, inclusive 

zona rural.  

Orlândia/SP, 13 de Novembro (11) de 2018.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal 

____________ 

¹(...) Art. 21.  Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, 
das tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados no 

local da repartição interessada, deverão ser publicados com antecedência, no 

mínimo, por uma vez: (...) § 4o  Qualquer modificação no edital exige 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o 

prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inqüestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 
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